
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

 

 

UmuarãiWa  
C41.1412. atui. Geia 

DECRETO N° 240/2005 

Declara Luto Oficial no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a lamentável morte do Senhor 
MARCIANO BARANIUK, Ex-Prefeito Municipal de Umuarama, cuja notícia 
entristece toda a comunidade umuaramense; 

CONSIDERANDO, os relevantes serviços prestados ao 
Município de Umuarama no desempenho das atribuições de Prefeito Municipal, 
que exerceu de 17 de dezembro de 1965 à 31 de janeiro de 1970; 

DECRETA: 

TÁrt: 	..ier-o- dpel.ár,à0-0,_-\4:1-foOficial por 03 (três) dias, no 
Município de t UrrítjárãMa, a pW'de'áfá data, „e4rA P homenagem póstuma pelo 
falecimento do -SésrifiVr,—MARdIÂNO BÁRÁNIUE,1  Ex-Prefeito do Município de 
Umuarama. 

Art.,,2?. Este, Decretó,entra em vigor nesta data. 

?A' 
'PAÇO-MUNICIPAL,-ãOs15 de dezembro de 2005. 

LUIZ RËNATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

• (\  —&)1o2-
PEDRO ARILDO TRUIZ FILHO 
Secretário de Administração 

• t.- 	 Vai k.• 
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